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      DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE RIO
BRILHANTE/MS      

 

 

Art. 1º Fica denominada o centro de Educação Infantil localizada na Av. Pastor Marcelino
Linhares, Q464, LT 01F. “Centro de Educação Infantil Professora Maria Aparecida Muniz
de Antônio”.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa: 

A presente proposição tem por finalidade denominar a unidade escolar com o nome de
Maria Aparecida Muniz de Antônio, em reconhecimento à sua relevante contribuição à
educação e à história do Município de Rio Brilhante.

Maria Aparecida Muniz de Antônio nasceu em 02 de setembro de 1951, na Fazenda
Violeta, no Município de Rio Brilhante. Teve sua infância e juventude vividas nesta cidade,
onde também realizou seus estudos, construindo desde cedo uma forte ligação com a
comunidade local.

Seu primeiro vínculo profissional foi no extinto Banco Financial, do qual se desligou em
1974. No entanto, foi na educação que encontrou sua verdadeira vocação. Em 1975,
iniciou sua trajetória no magistério como professora substituta da professora Edna Perussi
, dando início a um legado marcado pela dedicação, compromisso e amor ao ensino.

Incentivada pelo professor Ludovico Adami, cursou o Magistério e passou a atuar como
professora de Educação Artística, área na qual se destacou ao longo de sua carreira. Em
busca de constante aprimoramento profissional, no ano de 1984 ingressou na Faculdade
de Educação Artística, na cidade de Presidente Prudente – SP, onde concluiu sua
formação superior.

Ao longo de sua vida profissional, atuou como professora na Escola Sírio Sorges e na
Escola Fernando Corrêa da Costa, instituições nas quais deixou uma marca significativa,
contribuindo para a formação educacional, cultural e humana de inúmeros alunos,
permanecendo em atividade até sua aposentadoria.

Diante de sua história de dedicação à educação, do serviço prestado à comunidade rio-
brilhantense e do exemplo de compromisso com o ensino público, entende-se ser justa e



merecida a homenagem, perpetuando seu nome em uma unidade escolar, como forma de
reconhecimento e valorização de sua trajetória.
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